
MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ESTABO DO PARANÁ 

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ESPÉCIE:------------------------------------- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

De: Elenir D. Brun - Secretária de Educação e Cultura. 

Para: Marcelo Dieckel - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças. 

Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura. 

Objeto a ser licitado: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
apresentação artística coreográfica. 

Especificações Técnicas e Valor de Mercado: 
LOTE 03 - Apresentação artística coreográfica. 
1. Cada apresentação terá seu horário e local previamente agendados com o inscrito, cabendo tal tarefa 
ao Departamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura. O proponente selecionado deverá 
estar com todo o material cênico e equipamentos necessários instalados e em perfeito funcionamento 
com pelo menos 30 minutos de antecedência da apresentação. 

2. O estilo e gênero da dança poderá ser variado, considerando o público e evento. As letras das músicas 
tanto como os gestos e as coreografias não devem conter expressões que incitem de qualquer natureza 
a violência, o desrespeito, a sexualidade, o uso de substâncias entorpecentes lícitas ou não. 

3. Dependendo das situações que sejam necessárias alterações de datas, como por exemplo, o 
impedimento de realização de eventos pela disseminação de COVID, a apresentação poderá ser adiada, 
e nova data marcada. 

4. A Secretaria de Educação e Cultura não se responsabilizará por qualquer dano ou roubo que 
porventura venha a acontecer durante o período de execução da proposta, cabendo ao proponente o 
cuidado de seus objetos e pertences. 

Valor total máximo: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Finalidade: Atendimento às disposições constantes da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n? 6, de 20 de março de 2020, decorrente do 
coronavírus (COVID-19); Incentivo à produção, difusão e fruição, promovendo a formação de público 
da produção artística e cultural em cumprimento à Lei Ordinária n" 1384/2015 - Sistema Municipal de 
Cultura de Mercedes. 

Métodos de Execução: Prestação de Serviços. 

Estratégia de Suprimento: Fornecimento, em até 30 (trinta) dias após a entrega da Ordem de Serviço. 

Dotação orçamentária: 
02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 339048 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Fonte de recurso: 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 
Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

e.kvÚ.J1 ~. ~v~ 
Elenir D. Brun 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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~ De acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipãl 

DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

ANO: IX 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDiÇÃO N°: 2401 

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRICÃO 

DADOS DO PROPONENTE: 

Formulário I - se for inscrito co 
Nome: CPF: 
063. J13 J.qj .' L({;' 
Endereço: ~.. 1 L. N° ~ (anexar comprovante) 
Cidade: Mercedes Estado: Paraná CEP: 85.998-000 
E-mail: IIAa:Ni.LL--AOIl0.13@élmQ • .<_.lA:ld) 
Através deste e-mell o mesmo receberá o Iink para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de Informação e 
Indicadores Cultu'ía/s - SMIIC. 
~elefone Móvel: li.t {5) .99Q:35 ~ g639 
Formulário 11 - se for inscrito como pessoa jurídica. 
Razão Social CNPJ: _ 
Nome do representante legal: _ 
CPF: RG: _ 
Endereço: N° __ (anexar comprovante) 
Cidade: Mercedes Estado: Paraná CEP: 85.998-000 
E-mail: _ 
Através deste e-meu o mesmo receberá o Iínk para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de Informação e 
Indicadores Culturais - SMIIC. 
Telefone Móvel: _ 

Integrantes do grupo: 

Nome: _ 

E-mail: ----------------------------- Através deste e-mel! o mesmo receberá o línk para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de Informação e 
.-.jndicadores Culturais - SMIIC. 

Nome: _ 
E-mail: _ 
Através deste e-meit o mesmo receberá o línk para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de Informação e 
Indicadores Culturais - SMIIC. 

LOTE PRETENDIDO: O ~ 
DADOS BANCAR/OS PARA PAGAMENTO (de titularidade do proponente, exclusivamente): 

Conta-Corrente: __ Lj':_~.L.·=J.~:l=0;__- -_.:9:::;__ Agência: _=0-'-1-:..1...;:::.0'---- _ 
6 : _._ . .J! Banco: __ ~~~~~~~J~ _ 

Na assinatura deste termo o proponente autoriza o município de Mercedes 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SCT - BRY PODE. 

O Municipio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Ofício n." 277/2020 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

Exma. Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de 
Processo Licitatório n" 277/2020, na modalidade DISPENSA n.? 127/2020, que tem por 
objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
apresentação artística coreográfica. 

Outrossim, informo a existência de previsao orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339048 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor 
Cultural- Lei Federal n" 14.017/2020 - (COVID-19) 

DE: MARCELO DIECKEL - Secretário de Plano Adm. e Finanças 
PARA: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR .. .- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Parecer 0.° 277/2020 
Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações e parecer contido no presente processo administrativo 
AUTORIZO o Processo Licitatório n? 277/2020, na modalidade DISPENSA n." 
127/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor 
cultural, especificadamente apresentação artística coreográfica. 

+-, Anexo ao presente, a Portaria n." 282/2020, na qual estão designados os membros 
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário 
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

rt1~, (j~L , 
'-JC1e;iM. Rambo Lof 

PREFEITA 

DE: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
PARA: MARCELO DIECKEL- Secretário de Plano Adm. e Finanças 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
'I • • . -- -- - - 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 282/2020. 
DATA: 17 DE JULHO DE 2020. 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no Art. 71, 11, "c" da Lei Orgânica do 
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n°. 8.666/93, 

RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR Jéssica Gabriele Finckler, portadora da Cédula de Identidade 
RG n°. 12.857.209-0 SSP/PR, Jaqueline Stein, portadora de Cédula de Identidade RG 
n°. 7.785.147-0 SSP/PR e Nilma Eger, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
6.475.622-2 SSP/PR, servidoras públicas Municipais, como membros titulares; 
Jucimara Carine Biscaro, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.307.014-7 
SSP/PR, Marcelo Dieckel, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.432.814-6 
SSP/PR, Jakson Felipe Winkelmann, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
13.516.504-2 SSP/PR, Juliana Schueroff, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.771.728-1 SSP/PR, Tais Finckler, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.767.229-6 SSP/PR, Sidiane Weiss, portadora da Cédula de Identidade RG nO 
8.678.249-9 e Walter Luis Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
3.932.567-5 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros suplentes, para 
que constituam a Comissão Permanente de abertura e julgamento das LlCITAÇOES, 
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2020. 

A~q~kL~ 
PREFEITA 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 127/2020 fls 1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO DE DISPENSA N.o 127/2020 

ENTE PROMOTOR: 
ÓRGÃO INTERESSADO: 

Município de Mercedes 
Secretaria de Educação e Cultura 

1 - Preâmbulo 
- O MUNICÍPIO DE MERCEDES, através da Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças, por meio da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n? 
282/2020, com a devida autorização expedida pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, 
exarada em 09/12/2020, de conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e demais legislação aplicável, torna pública o processo de Dispensa de licitação, no 
dia 10/12/2020, às 11 hOOmin (onze horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do Município 
de Mercedes, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, objetivando a aquisição de serviços e 
bens vinculados ao setor cultural. 

2 - Objeto 
2.1 Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação a aquisição de 

serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificamente apresentação artística 
coreográfica, conforme abaixo descrito: 

LOTE 03 - Apresentação artística coreográfica. 
1. Cada apresentação terá seu horário e local previamente agendados com o inscrito, cabendo 
tal tarefa ao Departamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura. O proponente 
selecionado deverá estar com todo o material cênico e equipamentos necessários instalados e 
em perfeito funcionamento com pelo menos 30 minutos de antecedência da apresentação. 

2. O estilo e gênero da dança poderá ser variado, considerando o público e evento. As letras 
das músicas tanto como os gestos e as coreografias não devem conter expressões que incitem 
de qualquer natureza a violência, o desrespeito, a sexualidade, o uso de substâncias 
entorpecentes lícitas ou não. 

3. Dependendo das situações que sejam necessárias alterações de datas, como por exemplo, o 
impedimento de realização de eventos pela disseminação de COVID, a apresentação poderá 
ser adiada, e nova data marcada. 

4. A Secretaria de Educação e Cultura não se responsabilizará por qualquer dano ou roubo 
que porventura venha a acontecer durante o período de execução da proposta, cabendo ao 
proponente o cuidado de seus objetos e pertences. 

Valor total máximo: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

3 - Da motivação 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 127/2020 fls 2 

3.1 Atendimento às disposições constantes da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 
2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de 
março de 2020, decorrente do coronavírus (COVID-19); Incentivo à produção, difusão e 
fruição, promovendo a formação de público da produção artística e cultural em cumprimento 
à Lei Ordinária n? 1384/2015 - Sistema Municipal de Cultura de Mercedes. 

4 - Da forma de Pagamento 
4.1 O pagamento será repassado diretamente ao proponente, em até 5 (cinco) dias após 

a execução do objeto, mediante encaminhamento do relatório de execução devidamente 
preenchido para o Comitê Gestor designado pelo art. 7° do Decreto n.? 203/2020. 

4.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE 
verificada entre a data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que 
efetivamente ocorreu, sem prejuízo da incidências de juros de mora de 0,5% ao 
mês. 

4.2. Haverá a antecipação de 50% (cinquenta por cento) dos valores devidos ao 
Contratado. 

4.3. Para antecipação, deverá o contratado comprovar o início da execução do objeto 
proposto, mediante comprovação do início dos ensaios, a ser atestado pelo Departamento de 
Cultura da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes. 

4.4. O Contratado deverá realizar a devolução integral do valor antecipado na hipótese 
de inexecução do objeto, atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou índice que venha a substituí-lo, desde a 
data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

4.5. Considera-se que a antecipação de parte dos recursos se revela indispensável para 
assegurar a aquisição de seus objetos, uma vez que exigem o dispêndio imediato de recursos 
por parte do contratado preparação das apresentações, o que restaria inviabilizado em face da 
reconhecida vulnerabilidade econômica dos artistas, decorrentes dos efeitos da pandemia do 
COVID-19. 

4.6 O pagamento decorrente da execução do objeto do presente processo de 
inexigibilidade correrá por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339048 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 
Lei Federal n" 14.017/2020 - (COVID-19) 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 127/2020 fls 3 

5 - Do Preço e da Razão de Escolha do Fornecedor 
5.1 - O Preço total a ser pago pelo objeto é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e 

corresponde ao valor definido em sede do edital de Chamada Pública n." 5/2020. 

5.2 - A razão de escolha do fornecedor repousa no fato de ter sido selecionado no 
âmbito do edital de Chamada Pública n." 5/2020. 

6 - Documentação Referente à Habilitação: 
6.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal e outros documentos deverá conter, 
sequencialmente: 

6.1.1 - Para Comprovação da Habilitação Jurídica: 
a) Cópia do documento de identidade. 

6.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 
02/10/2014; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

e) Prova de lnexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho). 

Obs 1: A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedi da por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui 
documento hábil para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante. 

Obs 2: Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
se outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas 
aquelas emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do 
procedimento. 

7 - Regime de Execução 
7.1 - Empreitada por preço Global. 

8 - Validade da Proposta 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 127/2020 fls 4 

8.1 - A proposta da contratada terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

9 - Embasamento Legal 
9.1 - A presente dispensa é formalizada com base no art. 24, lI, da Lei n." 8.666/93, 

como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n." 14.065/2020. 

9.2 - Na forma do art. 4° da Lei n." 14.065/2020, a presente contratação será 
disponibilizada no sítio oficial da internet, observados, no que couber, os requisitos previstos 
no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 

10 - Prazo de Vigência 
10.1 - O prazo de vigência da presente contratação finda em 31/12/2020, e poderá ser 

prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n." 8.666/93. 

11 - Prazo de Execução 
11.1 - O prazo de execução do objeto do presente procedimento é de 15 (quinze) dias, 

contados da emissão da Ordem de Compra, e poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
Lei n.? 8.666/93. 

12 - Da minuta do instrumento contratual. 
12.1 - A minuta do instrumento contratual consta do Anexo I - Minuta do Instrumento 

Contratual, parte integrante desta Lei. 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

rUp,rt~~ 
0cl~ciM. Rambo Lof 

PREFEITA 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR .. . - - --- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 127/2020 fls 5 

ANEXO I 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MERCEDES E 
XXXXXXXXXXX. 

Contrato n° xxx/2020 
Identificação: xxx2020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste 
ato representada por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, n" xxx, Centro, nesta Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no CPF sob n°. xxx.xxx.xxx-xx, portadora da Carteira de 
Identidade n°. xxxxxxxxxx, expedida pela SSPIPR, a seguir denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n", 
_________ , com sede na Rua/Av , n°. __ , CEP -' 
Bairro , na Cidade de , Estado doe e) , neste ato 
representada por __ (nome e qualificação completa do representante legal da 
contratada) , residente e domiciliado na Rua(Av) , n". -' CEP 
_____ , Bairro , na Cidade de , Estado doe e) 
______ , portador da Carteira de Identidade n". , expedida pela 
SSP/ __ , inscrito no CPF sob n°. , a seguir denominada 
FORNECEDORA, nos termos da lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei 
Federal n" 14.017, de 29 de junho de 2020, da Lei n." 14.065/2020 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o procedimento de Dispensa de Licitação n." xx/2020, e a proposta 
da fornecedora, datada de ./ .. ../. , firmam o presente Contrato, obedecidas as disposições 
da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de serviços e bens vinculados ao 
setor cultural, especificamente apresentação artística coreográfica, conforme abaixo descrito: 

LOTE 03 - Apresentação artística coreográfica. 
1. Cada apresentação terá seu horário e local previamente agendados com o inscrito, cabendo 
tal tarefa ao Departamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura. O proponente 
selecionado deverá estar com todo o material cênico e equipamentos necessários instalados e 
em perfeito funcionamento com pelo menos 30 minutos de antecedência da apresentação. 

2. O estilo e gênero da dança poderá ser variado, considerando o público e evento. As letras 
das músicas tanto como os gestos e as coreografias não devem conter expressões que incitem 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 127/2020 fls 6 

de qualquer natureza a violência, o desrespeito, a sexualidade, o uso de substâncias 
entorpecentes lícitas ou não. 

3. Dependendo das situações que sejam necessárias alterações de datas, como por exemplo, o 
impedimento de realização de eventos pela disseminação de Covid, a apresentação poderá ser 
adiada, e nova data marcada. 

4. A Secretaria de Educação e Cultura não se responsabilizará por qualquer dano ou roubo que 
porventura venha a acontecer durante o período de execução da proposta, cabendo ao 
proponente o cuidado de seus objetos e pertences. 

Valor total máximo: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
2.1.Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

2.2. No preço acima retratado estão computados, além do lucro, todas as despesas e custos 
como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
comprovado, não haverá durante o prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de 
preço. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1. O Contrato terá vigência até 31/12/2020, admitida a prorrogação na forma da Lei. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DESPESA: 
4.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
339048 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural - 
Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO: 
5.1 - O pagamento será repassado diretamente ao proponente, em até 5 (cinco) dias após a 
execução do objeto, mediante encaminhamento do relatório de execução devidamente 
preenchido para o Comitê Gestor designado pelo art. 7° do Decreto n." 203/2020. 

Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

5.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada 
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entre a data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente 
ocorreu, sem prejuízo da incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

5.2. Haverá a antecipação de 50% (cinquenta por cento) dos valores devidos ao Contratado. 

5.3. Para antecipação, deverá o contratado comprovar o início da execução do objeto 
proposto, mediante comprovação do início dos ensaios, a ser atestado pelo Departamento de 
Cultura da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes. 

5.4. O Contratado deverá realizar a devolução integral do valor antecipado na hipótese de 
inexecução do objeto, atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou índice que venha a substituí-lo, desde a data do 
pagamento da antecipação até a data da devolução. 

5.5. Considera-se que a antecipação de parte dos recursos se revela indispensável para 
assegurar a aquisição de seus objetos, urna vez que exigem o dispêndio imediato de recursos 
por parte do contratado para preparação das apresentações, o que restaria inviabilizado em 
face da reconhecida vulnerabilidade econômica dos artistas, decorrentes dos efeitos da 
pandemia do COVID-19. 

5.6 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

5.7 O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes 
da execução do objeto. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O prazo de execução do objeto do presente procedimento é de 15 ( quinze) dias, contados 
da emissão da Ordem de Compra, e poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n.? 
8.666/93. 

6.2 O objeto será recebido nos termos dos arts. 73 da Lei n." 8.666/93. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

7.1.2 Efetuar o pagamento devido pelo objeto licitado/executado, desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato; 

7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a 
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos; 
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8 - CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na 
licitação; 

8.1.2 Aceitar os acréscimos e supressões quantitativas autorizadas em Lei; 

8.1.3 Indicar o responsável por representá-Ia na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-Io; 

8.1.4 Fornecer o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes do Edital de 
Dispensa e em seus Anexos; 

8.1.5 Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Mercedes; 

8.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento do objeto; 

8.1.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e 
desempenho do objeto fornecido; 

8.1.8 Comunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

8.2. O Contratado autoriza o uso gratuito da imagem e som do conteúdo artístico e cultural 
para fins de divulgação da programação e ações de comunicação institucional do Município 
de Mercedes por prazo indeterminado. 

8.3 Os conteúdos artísticos e culturais contratados poderão ser totalmente ou parcialmente 
indicados, citados, descritos, transcritos ou utilizados pelo Município de Mercedes em 
trabalhos, publicações (internas ou externas, passíveis ou não de comercialização), cartazes ou 
quaisquer outros meios de promoção e divulgação do patrimônio cultural, inclusive por meio 
da mídia, sem que caiba ao autor direito à percepção de qualquer valor, inclusive a título de 
direitos autorais. 

8.4. Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de tecnologia relativos ao 
objeto contratual são de responsabilidade do Contratado. O Município de Mercedes fica isento 
de responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens 
e/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o Contratado, nos termos da 
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legislação específica. 

8.5. Cabe exclusivamente ao Contratado a responsabilidade pela legalidade da utilização dos 
elementos artísticos, atendendo em especial às disposições da Lei Federal n". 9.610/1998, 
pertinente aos "direitos de autor", isentando o Município de Mercedes de qualquer ônus nesse 
sentido. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO 
FORNECEDOR: 
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA: 

9.1.1 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações SOCIaIS 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Município de Mercedes; 

9.1.2 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência da Sede Administrativa do 
CONTRATANTE; 

9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação do objeto desta Dispensa. 

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva. 

9.3. É expressamente proibido ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município de Mercedes. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
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11.1. O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente 
com documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, 
observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração. 

11.1.1. A execução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsabilidade 
dota) Secretário(a) interessado na execução do objeto. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

12.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 
para o fornecimento; 

12.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela 
inadimplida por dia de atraso injustificado na providência necessária, e de 1 % por dia 
após o 30° dia de atraso, limitada a 50% (cinquenta por cento) acumulada com as 
multas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas 
médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na 
sua reincidência, esse percentual será de 1 0% (dez por cento); 

12.1.2.2 multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses 
de inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante. 

12.1.3 Multa cominatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por 
descumprimento de obrigação que não constitua mora. 

12.1.4 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

12.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredenciamento 
do Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo 
de 5 (cinco) anos, entre outras, quando: 

12.1.5.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato; 

12.1.5.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

12.1.5.3 Não mantiver a proposta; 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
.- -' - - -- - 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 127/2020 fls 11 

12.1.5.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

12.1.5.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou 
omissão de providências para reparação de erros. 

12.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, entre 
outras, nas seguintes hipóteses: 

12.1.6.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

12.1.6.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6.3 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6.4 Fraudar na execução do contrato. 

12.2 Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e da ampla 
defesa, bem como, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 
da Lei n." 8.666/93. 

12.3 As sanções deverá ser aplicadas com a observância dos princípios da razoabilidade e 
proporcional idade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida. 

12.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

12.5 As sanções advertência, de suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública, 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas 
ao fornecedor juntamente com a de multa. 

12.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu 
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas 
seguintes hipóteses: 

13.1.1. Descumprimento das condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no 
próprio Contrato; 

13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de 
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junho de 1993; 

13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7° da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.2.1. As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
Contrato, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do avençado. 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou 
por correspondência com aviso de recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por 
duas vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da 
última publicação. 

13.4. Independentemente das previsões retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a 
rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a 
perfeita execução contratual. 

13.5 Ficam expressamente reconhecidos os direitos da Administração no caso de rescisão 
decorrente da inexecução total ou parcial por parte da CONTRATADA. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato os documentos do edital de Chamada Pública n." 5/2020, do 
procedimento de dispensa de licitação n°. xx/2020 e, em especial, a proposta de preço e os 
documentos de habilitação da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n." 8.666, de 21/06/1993. 

14.3 Os casos omissos regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal 
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n.? 8.666/93. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE: 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Mercedes - PR, _ de de 2020. 

Município de Mercedes 
CONTRATANTE 

)(xxxxxxxxxxxxxxxxx 
PROPONENTE 

Testemunhas: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitações 
Dispensa de Licitação n": 127/2020 
Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente apresentação 
artística coreográfica. 

Prezados Senhores: 

Karini Stoef da Silva Leandro, inscrita no CPF sob n." 063.273.409-46, portadora da 
Carteira de Identidade n." 24524.875, expedida pela SSP/DF, residente e domiciliado na Rua Dr. 
João Inácio, n.? 86, CEP 85.998-000, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, apresenta 
sua proposta comercial relativa à Dispensa de Licitação n° 127/2020, que tem por objeto a 
aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente apresentação artística 
coreográfica, conforme disposto a seguir: 

Valor total máximo: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Declaramos que em nossos preços, estão incluídos além do lucro todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre os serviços, inclusive transporte. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igualou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela qualidade do objeto executado. 

A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega. 

Mercedes - PR, em 10 de dezembro de 2020. 

~~tdA6e~b~ 
Karini Stoef da Silva Leandro 

Proponente 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 1337/2020 

Emitida em: 27/11/2020 

[ CONTRIBUINTE] 

72958 
Requerente: 
Contribuinte: KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 
CNPJ/CPF: 063.273.409-46 
Endereço: RUA Mercedes, 
Bairro: CENTRO CEP: 85.998-000 Cidade: Mercedes - PR 

[ FINALIDADE] 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre a pessoa Jurídica/Física, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
referentes a Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a pessoa 
Jurídica/Física acima identificado que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Mercedes/PR, 27 de novembro de 2020. 
Código de Autenticidade 

WGT211202-000-VMLBUOXBZEKYIM-0 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR. 
e-mal: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.337/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



~:::J/III~U~U comprovante de snuaçao Cadastral no CPF 

BRASIL 
(HTIPS://GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 063.273.409-46 

-- Nome: KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 

Data de Nascimento: 23/04/1988 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 11/10/2004 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:59:12 do dia 25/11/2020 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: A460.8FC9.C8DO.3438 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

https:/Iservicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsuItaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023112303-88 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 063.273.409-46 
Nome: KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

_--.descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.QL.gQy.br 
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Emitido via Internet Pública (07/12/2020 09:25:45) 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

I 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023030628-99 

Certidão Negativa 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.510.507/0001-90 
Nome: KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 06327340946 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
-natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 
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Emitido via Internet Pública (25/11/2020 09:53:12) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 
CPF: 063.273.409-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:59:11 do dia 27/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2021. 
Código de controle da certidão: 90E4.C054.D643.2BDF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁR~O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 
CPF: 063.273.409-46 
Certidão nO: 32162894/2020 
Expedição: 07/12/2020, às 09:21:46 
Validade: 04/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO, inscrito (a) no CPF sob 
o nO 063.273.409-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no arte 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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~0DER JUD:C:ÂR:O 
J~S7I~A DO rR~BA1HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 06327340946 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.510.507/0001-90 
Certidão nO: 31256194/2020 
Expedição: 25/11/2020, às 14:58:06 
Validade: 23/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 06327340946 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a} no CNPJ sob o n° 23.510.507/0001-90, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Voitc'Jr lmprimir 

CAIXA ECONÓMI>C.A FEDERÃL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.510.507/0001-90 
Razão Social:KARINI STOEF DA SILVA LEANDRO 06327340946 
Endereço: RUA ANTONIO LANDO 833/ CENTRO / MERCEDES / PR / 85998-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/11/2020 a 20/12/2020 

Certificação Número: 2020112104471074867374 

Informação obtida em 25/11/2020 10:38:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



I1 COPEL 
CopeI Dlatrlbulçlo SA 
Rua José IzIdoro BIIzatIo, 158 
81200-240 Curtlibe· PR 
CNPJ Q4,a08,68IIIOIlOl-ilO 
IE 00.233.07_ 1M .Z3,99Z-4 

www.copel.com 
080051 00116 

Unidade Conaumidora 

AOEMILSON LEANDRO 
R úR JOAO INACIO, 84 

92309206 

Vencimento 
CEP,05990000 
CPf' 03~140150901 

r.1EflCEDES ·I'H 19/10/2020 
Valor a Pagar 

. R$ 267,08 

o debito ?uJúlta iJO corte a purttf' d~ 11110/~O;~O O contrate ~ 
encerrado Stl manttdo 3 Fl'lvti)tt tini (0,1\1, alull1 dOG \knh'>ls GOI)t ~nr.(.'I:If 
contorrne !o(Jlslacao Atr.:JG(J de d!j d,il;l 3,,~olta 0.0 CA(JIN \) valores (h): 

o.tlV'idades aceuaortas pO<hrm ser o:tCIUldOG F.vontuai reavrso antcncr 
permanece valido Se pauo, deaconstcere I 

RHer~ncl~ 
O~12020 

Valor 
194,30 

NO. Me(lIcJor: 0212'1304 IH· BIFASICi:' 
t eitura Antttrior le-itura Átual 
2610012020 2~I0912U20 

3'1t123 3'W30 

ItItdtdo 
JO <Mo 
30; kWh 

Constante de 
Multipllcncuc 

1,00 

10t.1 
F.tllrndo 
3O'l.Wh 

C:onnull1o 
Modio/l),o 
10,23 ~Wll 

O.te 
Apres(lntacao 
25I()el~O~ 

Proxuna I.t.tura Pr.vlsta 2'111!l'~020 HEI;:jIDEiR~~IUeNCIAl 

AlUU11Q.OJ 
Tarifas 

ENEBG:A ELETRICA CONSUMO O,612TfO 
r.ns~o Contratada' 
'12', '220 volts 

limite ri'!!hcli adequada de TEt1lS30, 

117 ·133/202 .231 volts 

NOTA FI,I;AL tWN1A DI: ENrRGIA EI E IRII.:A no j!\~'!~"-~'lQ liH'~!! ._-_ ••. - .•. _.- _._---" -fr",TilJã-;;m23IÕiiiiÕ10- ,,- 
Produto Valor Valor Base de AIlq. 
Descrlcac Un. Ccneumu Unitur lc Total Calculo ICMS 

01 t:NERGIA EU:1RICA CONSUMO ~WI1 301 
02 CONT ILUMIN PUBLICA r.1UNICIPI 
(S*tu;1,7 do C'Jlculo do ICMS Zn,A·' !lVil:lor (CMS; 

0,7552'16 :m ,«7 231,SI 
36,21 

61.2..1 IIV;J!or T::',ltnl (Ia Notil FIscal 

C!l!l8,2D83,0262, 7246,362F, 946 ti, I:HiF ,OA04 

INCLUS(I NA fAHJRA f'lli R~ 1,29 E (;OfINS R$ ~,9J, (;ONfORME RES AN~E:L 'l:i0I200& 
ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO 
A PAHTlR DE 0110912020 ·PISIPASEP O.6~% i COFIN5 2,~4% 
A qualquer t~ftIpO pode ser scficitedc o cancelamento drt Vi.!IOI~t:i nao r elucicrjedus a 
prestacao do servlco de ftntrola olf:trlco, como ccnvenioe o doaccen. 
DGNUNCI" O FURTO DE FIOS I LIGUE 181. 
Atraso suporlor a 45dlQS Gujtito mclusao no cadastro de irH\dimpiúntv& C,4DINíPR 
Agora e r)()~siv~1 recorrer jJ Ouvidorla di! Copt"1 pelo Sit.: 01.1 Mobile 
DEHIIfJS' U(jI~020 H$ ~6(>,OJ 0712020 R~ 2W:lo O~rJ010 Rf 1.4,::0 
Periodcu Büri(J.Tarir Vt:nJe,21/os .• 25J09 

Vencimento: 19/10/2020 Valor a paqar: R$ 267,08 
Controle Numere de ldentlflcucac 
01-20209:'110767499-25 92309208 

Mt!5 

0912020 
AS (1.6.110 O] 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 277/2020 

DISPENSA N° 127/2020 

Às 11 hOOmin (dez horas e trinta minutos) do dia 1 O (dez) de dezembro de 2020 (dois mil 
e vinte), reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes os 
membros da Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria n° 282/2020, 
que subscrevem a presente Ata, para proceder à abertura e julgamento do processo de 
Dispensa n° 127/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao 
setor cultural, especificadamente apresentação artística coreográfica. Aberta a sessão, 
verificou-se que Karini Stoef da Silva Leandro, CPF n." 063.273.409-46, apresentou 
documentação que o torna apto a contratar com o município de Mercedes. Em seguida, 
passou-se à verificação da Proposta de Preços, onde a proponente apresentou proposta no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). A comissão constatou que a proponente está apta 
para a execução do objeto e que o mesmo se enquadra no Processo de Dispensa. Tal 
decisão será submetida à autoridade superior para ratificação e homologação. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a presente ata, que vai assinada por todos. 

Comissão Permanente de Licitações: 

-(m}, 'l-"v«4A 
Tais Finckler 
Membro ~~, 

NilmaEger r 
Presidente 

~-~ 
n F. Winkelmann 
Membro 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
I I • _a._' ------- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 
PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se o expediente de análise do Procedimento de Dispensa de Licitação n." 
127/2020, realizada em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único, da Lei n.? 
8.666/93. 

Estudada a matéria, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Tratando-se o objeto do procedimento em análise da a aquisição de serviços e bens 
vinculados ao setor cultural, especificadamente de apresentação artística coreográfica, pelo 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), realizada nos termos do art. 2°, III, da Lei Federal n" 
14.017, de 29 de junho de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal n." 10.464, de 17 de 
agosto de 2020 e, em âmbito local, pelo Decreto Municipal n." 203, de 08 de outubro de 2020, 
necessário se faz reconhecer a incidência da hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 
24, II, da Lei n.? 8.666/93, com o limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 14.065/2020. 

Segundo o inciso II do art. 24 da Lei n." 8.666/93, com o limite dado pelo art. 1°, I, 
"b", da Lei n." 14.065/2020, é dispensável a licitação para outros serviços (que não de 
engenharia) e compras, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. 

Ora, o valor da contratação, como já dito, é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), aquém, 
portanto, do limite legal para dispensa de licitação que no caso é de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais). Não há, ainda, notícia de que se refira a parcelas de um mesmo serviço ou compra 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

-_ Insta frisar, por oportuno, que a presente contratação é precedida de procedimento de 
seleção, qual seja, a Chamada Pública n." 5/2020. Por meio de tal instrumento, oportunizou-se 
a todos os interessados a chance de se inscrever e ter acesso a aludida contratação, 
constituindo-se como critério de seleção, apenas, a ordem de inscrição, desde que 
cumprimentos os requisitos elencados em edital. 

o preço, frisa-se, é fixo e foi determinado no edital da Chamada Pública n." 5/2020. 

Daí, pois, resulta a justificativa do preço, que foi determinado pela própria 
administração, bem como, a razão de escolha do contratado, que repousa na seleção obtida 
por meio da aludida chamada pública. 

Registro que parte do pagamento se dará de forma antecipada, nos termos do Art. 1°, 
II, "a", da Lei n.? 14.065/2020, uma vez constituir condição para assegurar a aquisição da 
contratação pretendida, consoante consignado no edital do procedimento (itens 4.2 à 4.5). A 
antecipação está devidamente prevista no edital do procedimento em tela, havendo 
consignação da obrigação da restituição integral dos valores em caso de inadimplemento, bem 
como, que a antecipação parcial do pagamento somente ocorrerá com a comprovação do 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR .. .- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

física do objeto, consoante prevê o § 1°, I e lI, e § 2°, I, ambos da Lei n." 

No que tange a minuta do instrumento contratual, friso que se encontra em 
consonância com os ditames da Lei n.? 8.666/93, não havendo considerações a serem feitas. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, concluo pela legalidade do Procedimento de Dispensa de Licitação n. ° 
127/2020 haja vista encontrar respaldo no art. 24, lI, com o limite dado pelo art. 1°, I, "b", da 
Lei n." 14.065/2020. 

Consigno que, na forma do art. 4° da Lei n." 14.065/2020, a presente contratação 
deverá ser disponibilizada no sítio oficial da internet, observados, no que couber, os requisitos 
previstos no § 3° do art. 8° da Lei n? 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 

Registro, ainda, que o presente parecer é exarado com base nos elementos constantes 
dos autos, não cabendo a este parecerista a análise do mérito da conveniência e oportunidade 
da contratação pretendida. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente 
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município. 

Mercedes, 10 de dezembro de 202 . 

Procurador Jurídico 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA o Processo de Dispensa n" 127/2020, e ADJUDICA o seu objeto na forma que 
segue: 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de 
apresentação artística coreográfica. 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Contratado: Karini Stoef da Silva Leandro, CPF n." 063.273.409-46 

Mercedes, 10 de dezembro de 2020. 

re L~: ~~6a I I~ 
l)CkclM. Rambo Lo'til,. 

PREFEITA 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
'I •• _. -- - 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 127/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Karini Stoef da Silva Leandro, CPF n." 063.273.409-46. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de 
apresentação artística coreográfica. 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei n." 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da 
Lei n." 14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
I • _ •• -. -- _.- --_._-- - -- - - !I - __ - - _I ,-... 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

~ 

DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

Contratante: 

Contratado: 

Objeto: 

Valor: 

Amparo Legal: 

Contratante: 

Contratado: 

Objeto: 

Valor: 

Amparo Legal: 

Contratante: 

'ICP ~~l ... _-- •....••... 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 127/2020 

Município de Mercedes 

Karini Stoef da Silva Leandro, CPF n.? 063.273.409-46. 

Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de apresentação 
artística coreográfica. 

R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 128/2020 

Município de Mercedes 

Chirly Maria Bayer 36923826934, CNPJ n.? 29.022.748/0001-77. 

Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente guirlanda natalina. 

R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 129/2020 

Município de Mercedes 

Página 3 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 

Tempo SCT - BRY PODE. 
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 

WW>N.mercedes.pr.gov.br 
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Município de Pato Bragado 

Estado do Parané 

RESUMO DE ATOS OfiCIAIS 
(INTEGRA PUBlICAOA 
WWW.PAlOBRAGAOOPfI GOy !RI. 

DIÁRIO OfICIAL DIGITAL 00 MUtlleIPID. (NOUECO 

AVISO DE lIÇlTACÃOIIPREGlo nnRONICO PI FINS DE REGI$!flQ Df PRECOS H' m/:rolO. 
REGIME DE CONTRAlAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: COl\lrauç~o de empr('s~(,) p~r<l flltUfO to evenll.l<ll fornecimel\lo de ceerscs 11l,1Ierl~S eléuH:os e 
lumlnirias pi'" mlnU1ençlo dos predlos públkos e liumln<lçlo Pubhu do MunicípiO de Paio 8, •• ,.do . PR, 
(onforme quanudadu e {ond:çôes mln""n ,('I~lonadll!i no Termo de ReferênCl3 anex()",o ECI!'" 
PERIODO DE RECElIMENTO DAS PROPOSTAS: das oahlOmln do d'<I 11/12/2020 ale as 14hlOmln do dli 
28/12/2020. 
ABERTURA E JUtGAMENlO DAS PROPOSTAS: as 14111Smin do di" 28/12/2020. 
INfcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: ~s 14h20llM do dia 2B/nj]020 
IIEFERrNCLA oe TEMPO: HOfArio De 6r'1~1~ lDfl. 

LOCAl: PORTAL BOLSA ce UCITAÇOES 00 8RASll- IIlL hUprlfbl'comp'M com' 
EDITAl: O ~dltal <!lIará dlspon!vel aos Inlere$l~dos pilr;J downlOld 
www·palobrn •• doprpOII.b.ruI<lb~..l.iciu.on-\..cltaçlXs abert.s·. 

do mUmCIPio: 

AylSO DE LlCITACJ.OIIPREGÃO flfTRONICO p{ fiNS DE REGISTRO DE PRECOS N' 1221Z0Z0 
IHGIME cr CONTRATAçAO: MiNOR PRfÇO GlOBAL 
OBJETO: Cont'~l<Iç19 de empresa p.lr. tunna e eventual f9.ntclment9 de tn~t"m<l S, ",qulll~mentos", de m~9 
de obra es~cl~lizada para manutençlo dos poço'! <lrtesl<l1'lO'S e bombJS de dislnbuiçlo do SABRA ISinem. 
B"cad"'r»e de Áiua) do Município de Pato 81a&<ldo - PR. conlorme quanlld<ldts e condições min,m" 
r",laClonadunoTermode Referincl<l.nuoaoEdllal 
PERrODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h101111n do dia ll{12!2020 il~ as 08h1Omin do di. 
29/12/2020. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08hlSmin do dia 29/12/1020 
INICIO OA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08112Om,n do di" 29}12}2020. 
REf[RlNCLA DE TEMPO: Hor',oo De Braslli.!Df). 
LOCAl: PORTAL BOLSA DE lICITAÇOES 00 BRASIL - BLl bUps:Ubllcomnrl! (o,nl 
EDITAl: O edit,,1 eu"r' disponlvel .0'1 iI'Iteren.dos para no s,le do municípoo: 
wwwpatob"ndopr!lov.b'n.J.b<l -llOtações -llcitaçõe~ abertas". 

MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONOQN 

ESTADO 00 PARANA 

AVlSODELICITAÇJ.O 

Modalidade: PREGJ.O ELETRON1CO N' 130120211. atr;Jvh do &stem;J de Re\l,stro de Preços 
npo:Meoorpreço 
R.glm. de Compu: MIIflOr preço. por "om. com fome~to de forma parce!adlil. 
ObJato: Aqu~ d. Dnl'lQuedo$. playgrOUf'lds. conjuntos de parque infant'. IIKDnog3OOl'es • g3ngomn 
P<I •.•• teOlfar.dem •• ndadasElcoI" Muniapail IICMEIS. 
V,lor Mixlmo: RS216 580.92 (Ouzen~ol 11 ,"'lenta e .e;' mil. qumhentol e oltent. reo,. e IlOVenla e do<, 
centh·OI). 
Recebimenlo de p.opo.lu: Da, 08.00 horas do di. 09 de dezembro di 2020. 1I1~ as 08 29 horas do dra 12 
delaneirode2<l21. 
RullzaçJoda •••• lopubllca:AsesüopUl:II1cal'l'eii!JrllàsOB;30hQfUnodt.12d.J.n.I,o de 2021. no 
POlUI de Compras do Governo Fede"l - www.compra5QOVemamentac.govbr 
LOÇlI d. Ab.rturalr •• lluçio d. ..ulo publle.: Port!li de Compfa$ do ueveroc Federal - 
WNW comPlas!l0vernamrnta" aov br. 
Edital: O Edital estara dlsponlvel aos IfIterilssados na P,e!e~ura Mun:clpal de Maleehill Cândido Roodon. 
seceee 6 Rua EspírIto seac. n' 117. cancro. em Marecnal ClfldodO Rondorl EStadO cio Parana. curaote o 
r-.oràno OOmllll de e.xpedient8. d3$ 08hOOm,n. às 1Ih45min. 8 das 13hI5ml<l. às l7hOOl'r'lln ou através dO 
1118. ~Ink: licitações. consullade IieiItIt6es. ncolhe' o editaltl downlolld e no Pomtlde 
Compnu do Governo Federal: hUp:{/WwW comoresnet gov.bflcon$uIt&l:C~lIcoe$ICon$lX:otaceo_F"'rO.a$p 
DUvldas.POfema~:~OIJpetoFone:(15)3284-8B65ou3284-3867.nollorârionOfmalde 
IUpadieol. PublKju'-$e. Ma,.chal C.lmdido Rondoo-PR. em 06 d. delernllro de 2020 (a.') Ma.clo Andltl 
Rlube'r,Pr.feilo 

~ !MUnicípio tÚ Q]latro lPontu - tfstado do 'Paralló 

Os ~IIfIS Oficiais. lia íntegru, /{stiJu publkaulIS,1II 10/llnIJZO, r'H!: 
www.quasropomes.pr.gov.br » Diário Oficial Eldriillinl 

EDnAL DE HABIUTAÇ.fO t.. CO!\'coIA(,fU 
PROCESSO DE COMPRA N· 129/.1020- TOMAIJA /)H PREÇOS IY~ 01 1/1010 

A Comissàl1 Permanente .'e ucnação . ('PL, rrameadt/ pela Porunia /I" }.J6/JfI10. dt' 11} di' 
maio de 2020. I/OS termos do Parecer 1/" /8120/0 esamdo pela (,PI.. COMUNICA: 'lI/C após 
reanétise da documentação I' análise de Recurso d(l tíctmme COA'STRUn::NA 
CONSTRUc,:io Ctvtl. LTDA (7662) demonstrando que u/,mdeu ., i.·xÍ,!!.illdll J(, I.'dilll/. t 

cansideruudo o Parecer Jurídico lI" 518/2010. brlll como despacho do SI'III/()r Preteíto datado 
de 10 de dezembro de 2020. estão kabilimdas pari) cantínnarcm 1/tI lel'/ame as empresas 
CO.VSTRUFENA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (7M]) e PUSITII'V CWISTRUTORA LrDA 
(7289); . Conl'OclI os parttcípantes I! demais interessados fiam tI Iwtli:w.-ii" .ía segunda fi/se 
COII/ a abertura dos Envelopes 1/" 2 =Pmposta de Preços das empresas I!a},di/ad"s. em sessão 
o ser IT"Ii:tlda 110 dia J 5 de dc,'mbro il, 2020, tis Ol}hOOmill. 1111 SI/Ia (1(' R,'lIl11ões dll 
Prefeifura. localt=ada na Rua Gaspar Marfins Ir~ 560 - Centro. Qllatro POII/es - PR; - 
Comullicl/ qm' ajlurado e publicado o r<!fultado. cD/ifom,,' 11H'I'jslo lia 1.·; I' 1/0 t:,lital. s.'riiIJ 
cO//cí'd~(cillco) dias úteis para que. hal'f!lIdn ;n/ere.fSado.f d"em vi.WI/S IlO processo. e Mio 
o ftl=t CONtam com o fj'slI/wdo e d pro.ut'guimr·ll/u '/0 prurr'.u·o. u qUIII sr'J;lIirti para 1/ 
Purece. .dico sohre t) julgllmen/o e. selldo u mesmo fi1\·unin'l. PU"', 1/ ullltlrültlde sl/perior 
subscritora (10 ,,(hlal e o,-dj!,wt/ora da "f!"SP~$U, puru que .• H.'t;IU/dfl Jf'tI ",um( JII'gUIIICIIIO. 
odjudiqui! I> objelu ti empresa d.'clarada I·tllc,·dora, hOIll()fll~u" o Illoc','rso " (!r'h'r/llll/j' a 
IIl'cessória contr(l/orãl> - QUa/ro POnlt·s. /:.'storlu do /'U(l/I/lj, em 111.11- t{(·:t'WhfO dI' :'02(). 

EW/I'I!ilo Fj'rrt'Íra Villltl· Prt:.I";dt'llle 

CO.MUNICADO DE CLASSIFICAÇ.iO E RESULTADO FI"'>IL 
PROCESSO DE COllPRA /1"'075/2020- PREG..:iO W045/20!0 - I'RHSENCIAI. 

O Prt'goC'iro, /lomr'ado l'da POrltlrifl fi" 145/2020. d,' 29 d,' II/lIio li., lU1U .• ·ollsid"nm,}o (I S,'/I 
P"reter n~ 017/l020 exa/'flJi) em 26 de 1I01'('n/bm do: 2020. o P,I/','n'/' .Iuridko IIU 515/2020 
(Ia/ado dt' (19 ,lI' dl':'l'mbro ,/1' 1020, os dcsptl(hos do SI'I/hor Prdd/o r/a/ados de !.7 Je 
nol't:/IIbro de 2020 e 10 de de:.embro Je 1020. este cOlrflrll1ll11do ,/,\' '/ccistir's do Pregoeiro. 
COMUNICA: o RATlf1C:lCio lia Cla.(sijkação daJ llcillJlI/e;:: I" rlaJ.{flil'ada ANNELlSE 
ECKIJARDT ALMEJDA EJRELI RS 36999,82; r dÚ)'SI{k'ld" D,e El'ARISTO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS ElRELI- RS 37.200.UO; 3"cla.ul}icadll J-: C SARÁBIA LT1);I. - 
RS 41.931,47: 4· dassificildtl 11'. FERRE/RA DE SANTANA SI:.'81'/(:OS GERAIS· R$ 
42.472.58; 5"cla.ui{icmfa COSTA OESTE SERViÇOS DE LIMPEZA E1REJ./· RS 4~. 7.J5.f,J; 
6· dassiji<'IIJa PADRÃO ORGAN/ZAÇ'.,fo DE EJ'ENTOS LTVA Ri 43.500.0(/. 7~ 
claSSIficado MODOFRlO CL/MATIZAÇ..fO LTDA - R$ 41850.00. 8~ da.Hl}icada VAJ.MIR 
AMERICANO M. •• RCI:.'LINO . RS 45.271.10; 9~ das~'iJimd<l Tt:C'f-,'URBE MA/I.'E./O t: 
LOGíSTICA DE RESíDUOS LTOA - R$ .J5.467.97; lO~clas.fl}kad/J f:.\lpRECIT SERVIÇOS 
DE APOIO ADiWNISTRAT!I'O EIRELI- RS 45.673.15; li" c/lIs.ri/;('(/da OIJAIR GRABOSKI 
RS 46.131.90; Ir classijicada PRESPONTES SERI'/ÇOS '-TOA. - RS 47.011.54; IY 
cla-".~ifir.ada ONDREPSB LIMPEZA E SERViÇOS ESPECIAIS I,T{)A - US 49./00.00. - 
COMUNICA est,m"" ('vl/firmada como dllssijictrdll em priJ/lt'/I'" lu!!." 110 ('erlume. ; 
declarado como l'I'IICI't(nro o empresa ANNEI./SE ECKIIAIlI)T AI.MEIDA EIR/:'U. com o 
\'tllor final m,'lIsal de R$ 36.999.82. i' \'ll/or filial co/llrtllllll! pr.,I·'.\·/o pllrtl 12 n/I'ses di! It'l 
443.997.84. para execução do ohj.:lO nos lel'mos do ediflll ~ do ('ali/ruiu a sr'r pat:/IIado elltre 
as parres. - COMUNICA: processo seguira a ,ramilllfJo perllrrl'nlf' I'i.wm/o ri hVfI/(/!oga,,;o e 
1II'('I'S.~áriu cnntrotor(in. ('ahI!!IIdn 00 Ge.f/nr do Cm//ruI" I! ti I'i.real tfe.~igllill/O. a 
acompalllramellfo dtl ]lei e.lecurão dos lérmos ,·0Illra/1I1115. - D':H,t J.:t'isuo se .Iê 
conhecimel/lo f/O.f par/iCIPQllleS 110 Pregào 1/" 045/2020. I' demais illll're.uados . Qua/ro 
PQII/es. ESllldo do Portlllti. em 10 de JI'=t'mbro de 1010. 

EI'aris/oFerrelra !·,!htl·Pre'ul'{I'o 

(.'lInlrJUnlf: 
CCln"'ll~d\l; 
ObjftCl: 
Valor: 
ÃmparoLf#al: 

MUNlclrlO OEMERC[D[S- F.STADO DO rARA~A 
EXTRATO Dt; I'ROCESSO O): DISrt::-ISA Dt: LlCITAÇ,\O.V 1!_'!020 
Munlcípiu de ~I.rced.~ 
AoJernar Plocluoow l.ldJ. C};PJ IL" 14.BH13.0WHI. 
Aqul'lrçlo de Krv'ÇOS. b.:ns 'lncul~OOl~" ",Ior cullw~l. ff"",,!fi,JdJi,,~/lI,e d~ I'lnl"'. ~ni."~J 
RS 2:!.li~.~) {vinl~ c dois mil. ~~nto f ~t"nta c "ito I~.\I> ~ <>""nt., " 1 •• '.' cc"'~\O'J 
Artigo 24. 111<:11.0 11. da 1.1:, n.· 8.6661'93. ~oroo linHI~ d..oo ",,10 aI' I·. I •• li". d~ LeI n' 14.065J~020. 

M(f\'o:.Iej- PR. IOIk d~l(mbru<l( lO~O. 
C1cc! M. Ramb.l Luffl 

PRt;n:ITA 

Ol' âtos Oficiais, llU illregl'". ~~'Ijjl) publicados e/ll 09 e 10/11/2010, (til: 
h·"''''.quu(l'opomes.pr.go •••• br - Diário Oficial EIt:(ró";CO 

HO,llnL()GAÇ'ÀO E AD.lUDlCAÇ'A~() DE PROCESSO UCITAT()/l.IO 
PROCESS(} DE COMPRA N" 128/2020- PREGÃO W086/2U~O- PRESENCIA/. 

Objtlo: Conu-atação .te Pessoa Juridica para fcmectmento de /lUltl'riws e serviços para a 
reforma de pisos e hÚlllleiros do Centro de Refrl'cllcia em Assistência Socíaí ' CRAS . ao 
Município de Qual/'() POllles.· Empresa vencedora: POSITIVO CONSTRUTORA J.TDA. 1 
itens COIII valor total de RS 16.083.11. com descollto de 9.39'á - Quatro Pontes, PR, 1'111 08 de 
novembro de 1020. 

HOMOLOGAÇiO II AD.JUDIC..Jçio DE PROCES,SO L1CITATORlU 
PROCESSO DE CO.\fPRA N~ 133/2020, PRE<iÃO W087/20~0- PRESEA'CIAL 

Objeto: Registra til' Preços para contmmção [umra de Smpresa pura o jornedllh'nlo de 
1IIIIIcriaf de expediente e popeíería destinados ao uso dos Setores da Admínísimçila âo 
MUlllcípio de Qualro POIIIr!s .• Empresas I't!IICt!dOroS: AR UMP COMERCIO E SERI'/Ç'OS 
DE HIGIENE E UMPEZA LTDA. 14 itens com valor de R$ 19.05,Y.80: CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA, 2 uens com \'ulor til? R$ 80.39; CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMB6. 
64 itens com ° valor do! RS 45,1."16,45; GET PAPER fABRICA. DE PAPEL EIRELI. 1 item com 
o l'lIlor,l!! RS 36.278,00: UrRARIAS GI_OBO LTDA, 13/ itens com o vator de RS 31.1/9.2& 
PAPIROS - /1161'1:15 E EI_ETRO EIREU . .JO ttens com ti miar de R$ 18 685.02; t' valer total 
de R$ 161.507.94; com desconto médio 11" 7'/5%. RI.'.~lIImm desertas 0.1' itens 
71.71.8/./05.106.1/0.111./1 1. I 30.1J9,1 51. I 73,ll.f.1J9 I' 147. - QUlIIrro 1'/III'es. PR. ~'m 10 de 
dezembro de 201U. 

EXTRATO DO PRIMEiRO ADITIVO AO CO/l.'TRATO W 165110!f) 
PROCESSO OE COMPRA W J 10/2010 - PREG~jO N~ 072/2010 

OBJI::1'(); Fica aditudo o item do objeto contratual abaixo ,.c/UciOIlUllo. ('m 25% da total 
cmur-nado.flcando o valor total aduado de R$ 48.i20.00, para comrala(JI) de empresa para 
fornecimento de Emlllsào Asfàítíca RR-2C, para uso em estradas rl/J'O/S. do MUllicipio de 
Qllal/'{J Pontes. - CONTIUTADA: CASA DO ASFA/,TO DISTRIHU/DORA. I.V/JUSTRIA E 
COMÉRCIO Dt· ASFA/,TO I.TDA .. PRAZO DE VIGÉA'CIA: até li dia 18 dejlll/dro do! 2011. 
. Quatro Pentes, Estado do 1'0rUllá. 08 de detembm de 2010, 

f..\'1RATO DO QUARTO ADll1VO AO CONTRATO N~ ~OI/20J 7 
PROCESSO DE COA11'RAS N" 1 1712017 -TOMAVA DE PREÇOS N" 007/10/ 7 

OBJETO; Fica prorrogado por 36J dias o prazo poro Contratoç,;o de empresa. incl,tirrdo·sr· 
mão-de-obl',t. equipalllell'os e máquinas. para a execuçào dos serviras de coleta seletiva e 
transporte de inateríois rectctàvets domiciliores e comercmís, serviços I!Sl'I!S a serem 
realizados IImll I'ez por semana 1/lI sede do Munícípta de Quatro POII'es - PR .• O valor do 
abjeto fica reajustado 1'111 4.7706%. correspondente tiO índice INPC (IBGE). ocumula/lu tIO 
período. passando o ralar mensal para RS 1/.14.J,90 pura U 1/01'() período contratuul, 
perfasetulo UIII 1'0101' M/1I1 de RS IJ4.938.8U. conjimlle clàusuta 3" do CwrlJ'(J/(J ]0/1101 7. ~ 
CONTRATADA: TEG\VRBE M.mBO E LOGIST/CA VE RESIDUOS LTLJA .. PRAZO DE 
EXECUÇ..fO; 365 dias. - PRAZO DE VIGÊ."lCIA 400 dtus. - Quatro Pontes, PR, 08 de 
dezembro de 2020. 

EXTRATO /)0 PRIMEIRO AIJIT/I'O AO CONTU.ITO W 14512010 
PROCESSO DE COMPRA N~091!2010- PREGÃO W059/2010 

OBJETO: Confcmue sotícnoção [eua pela empresa comratadu, omitida pela Gestora do 
C/lnfmlo e deteridu pelo Sr. Prefeito. fica prorrogado por 60 {sessenta] dias o prazo de 
cn/rega para o fomecioeuto de materíals e eqnipomentos pura me/f,or rule'llw\,üo de \'(';':1110 
tipo ambulância, I'el/!;I?ol 2015/2016. de propriedade do Municipic, <'11/ uso pela Secretaria de 
Saúde do Mafllcli1io de Quatro Palites. do Município de Quatro pontes. cOlllpr"i!IIrltdo el/ll'e o 
dia 12 de dezembro de 2020 alê o dia /9 dekvereiro de 2021. O prazo de vigencío comratual 
lambem é prorrogado por 60 {sessenta} dias. a,e 22 de março de 2021. - CONTRArAVA: 
C/RURGICA PARMA LTDA .. Quatro Pontes. Es'ado do Poranri. QI) de tll':l'mh/'() de 211111 

EXTRATO DO QUARTUADIT/VO AO CONTRATO W 18(1/2016 
P,'()('('.UO de COlllpra.ç n- 118J2016 - Tomada de Preços IIO(H.512016 

OB./ETO: Fica prorrogado flor J65 {uezetues e sessente e l'ÍII("o) dias o prazo para 
COIIII·.IIUriio de empresa paro fornecimento do licença de uso de .co/flmr •. de jlllh!ic(/riks de 
Diários Ofiriais em meio eletrônico. o ser I'0gll em parcelas mensais de igu(ll I'O}O/,. 

compreendido entre adio 18 de dezembro de 202() fi/é ti dia 17 de dcelllbl''' de 10:1. - O 
valor do objeto fica reajustado 1'111 24.27/4%. correspoedewe (/O índice IGP-D/ (FGIJ. 
acumulado no período, passando o \'(1101' fileI/sai pam RS 687.51 poro o 1101'0 período 
cmnraínal. perjil:elldo um valor 10111/ de para RS 8.150,24 cOII!o/'ml? Cltí/(.çrrla Terceira do 
Contrato /80/20/6 .. CONTRA.TADA: D/C/TALDOC SOFTIVARE EIII/:.'LJ. - PRAZO DE 
EXr:CUÇ..fO: 365 dias. - PRAZO DI:; VICI:.'NCIA: 400 dsas. - Q!latrQ Pontes, PIl. 10 de 
dezembro li,' 2020 

JOÃO INAclO LAUFJ-:R - P",/ello 

COlI-IUNICAI)O DE RF.SUL TADO 
PROCESSO DE COMPRA N" JJ9/1010- TOHAIJA tn: PREÇOS A'~OIJ/1020 

O Presidente da CumiçsJu Permanente de J.iâtaçào do Mrmicípiu rio: Quat,." Pontes . PR. //0 
uso de suas atriblliçJes legaiS. teva ao wl/hecillli'l/lO J<lS interessados. ql/r' " proCI'SSO 
licitutóno /IItJ'/alidude TOMADA DE PREÇOS N~ 0/4/1U10. /1'11.10 como forma de jlllgoll/('II/O 
o Menor Preço G/(//wl analisado i/em fl!)r /iem. teve (/ seguinte resllfwJ,): Empresa 
classificada: POSITiVO CONSTRUTORA LTDA. com tl valor do' RS 154474,11, COIII 
1 5. J49~{' de desconta. . Por unanimidade de I'O'OS dos membros presentes. (I Co",isslio 
Pennonente de licitação declara COII/O vencedora a empresa rOS1TWO CONSTRUTORA 
LTDA. ('01/1 o valor de RS 154 . .JN.22. pt"a e.lecllção do objeto nos ti'rOlOS contmtuats. - 
Comunica. ainda que. após a publicarão deste resultada, serão concedidos 5 (cinco) dias úteis 
Jlllrtl qUi'. h"relltlo illt,'rrsstlIJos dt'í'm \'islas ao processO. e nrio fa:l.'l/do (OIlCI)fllam com o 
resultado. após /) qlle Q procf'SSO sl'guirá IWrll o P(lrecr'r Jurídico ~'ohrl' o jU!gllllli'/II0 t'. seI/do 
o 1II,'SIl/I) famrúvel. pnm a autoridade superior sllbscrifora do "di/af e ordellar/ora tia 
despesa. para lfue. segundo seu maior julga/J/i!II'o. (/djllllsqlll! () objeto li i'lIIpre.ra dec!(//'iIdfl 
!"!II(I'JO/'{I, humologue o proct'SSo (' de,ermine a rre('t'ssáritl ((illffl1lflràO • Deste CaltluJ/icudo. 
alrm da sua puhlicação. dê-sr Cu/lftt'cimt!lI/{) t/O parflcil1111111' Jneditmto! o!/II'io por e-lIIml do 
fII('smo e dll A(tl circuIlS/(l/Icurd(/ dojulgomenltl .. Quu,m Pontes, /() lho d.':.emhro lli! 2010 

El'lIl'ÍStoFerreir"l'ifh" 
Presidente 

Mli!'>iICII'IO DE.M[KC[D[S- ESTADO 1)0 P.\II..\'IIÁ 
AVISO 1 filo; RE1WI('A<;:J.O lIE [UlTA!. 
plI.on:sso UCll'ATÓll.lO j'I;'l61Il1110 
PII.EGÃO PII.L.,tNCI,~L N', 101r.zllU 

O t>hmidpio de l>k""ed«. I~udll do I'M~n;l. 'on", pUblico • >c~mr. TI:Ilfk3Ç~ ~o l,dil~1 rdali,o a he,tJ';~O na 
InodiJli,J.i,k Prepu. fum!~ p'C<encill. ~. IOllll020. que I~m por uIljCIO ~ f~n •.• Jiz.o:;'" d. ,\Ll de RCli"uO de PreÇo. 
~u fWnflltl prf~60 Ik uC'IJÇOS d, MOOO. soldl, !lIaAlU •• mtlusrllal e nJelJlwlll. .•• C cl'nj,..:,io IMU!!Ç.» •••• pnnio 
de "'n.oo. e!n c>UUlun nm{ilrc,. com dl.pooibilru.çàto de tqu'pJll)(rIIlh t flllllcc,n"'nlO dt nr~t(rlli •• p.lrJ .tcnJ"ncnlo 
dJ$ll\:ccuaudc5 d;1 Admmilllac.iu OCIII do Mu",dpío do:: M,r"d~. 
1- Allf""f" rtdl~:iCl do' •• lIilfM 11.'.1. 11.'.1 t II.'~\ d •• lItm -11.' - Qulifiufh lNniu~. r<l.ll"·OI ao' 
prDCt>so Iidtat6rio em epi~fe. pll1 prc-Cf o i,mbiro ik"", ineidinci •. "" qu,"l p"'$lIm ~ \ 'So, •• r "oof(mnc d"i!'I)IO a 
iIO:g\m: 

11.6 I -Iuclu;i",nl<nlc 1'311 os loIt 02 f OJI CfrtilÜO df ItgJSlI\I di prup<>flrnlr lI>l (O Ibu dr ebs.. 
rompcler.1e rJf3 o ob)ttodt>lt cen:.mc. dtncro de Jru pruo dt validldt: 
1l.().~. (e~tIUiivan1C11le p.110 <>$ Lole 02 e 03) tHcIJ1õlÇão. ~l5inJI1.r ""IQ 'Cl"e.c,,'olllt I~I>-'I d.l"opo!l<:~le. de 
qut m:mtcr:i pr~Jj;"(WI;IJ de ni'tl IUl"'ri<>r eM' h3b;1t~lo f"'Ia CI ob)CIO. tClt'eornn"l'd n<I !:trrn.rJ /!.l$ 
~f'\r"o •. ind!c~nnome(onr"r.t,od.lm",n.floJllllIUM>.(>pt'tllvotoo>clho .• uJor.nrn.dc,·tdcunôIJ'n.> 
AllO!O\oo <l~ R'JjlOnsab,lid.de l'i'çni,·. _ ART 10\1 d,,<\\m •. mo '''luiv.l~nr~) ,d~I"" ao 01»<10 da l"~I("lC 
h~.':lÇ.io ID«ll~1.)d~ Re~,t..btkThnl\:a· m,>drIoNru.r~nlc noAllit\" \'111: 
11.6,) • (p;WJ todo. ". 1.01 •• ) Dcclu-.lÇ.iu 00 l"\lpot't"le dr q"'" " •• d"pOt ti. l"'oJj,,,,,,,~,., m~I"'~1> c 
"IlIIri"n~nIUJ IkCC!l~""S ~ ade<!ultlus 1""" alondcr 1S n~nJJd~tkJ do ~1"ni,;p,o do.' ~lcr""tk·'I. I>..·nl ,U'"", que 
aUllnl~ mleir. Inpon.~bilid.o" I"'I~ plena .,« .•.• lo do objclod. prtk~t. hcrl~'" I" •• ">!ld" c.,mla~'c •.•• 'AM'O 
VIII): 

2 _ IRrluir ClI \"blIUI 11.6.4, lf.~.S t 11.6.6 no irfm "11.' - Qu~liJk"(J/llk,,Ir.", rcl.lI ••.•• ao p'o.:CI<O h~II~li",o 
emrpl"mfe.cOlllI.(!:omttrcdJ-;:I;1· 

I1 oS .f _ (,.oclt. .•••. t""rnl' ",,"J tIS~. ú.' r (/3) "rr,,~Jn, n •• t!rcl,,~làr •• r •••••••• ti" rmI",,, •• rr. ,.\(,,·J,.M pnr 
/)(JIUiIIII'U"", J~ ,/in'iIQpubt"'II li" pn"''/".''~ •· •• ·'·"I.;...lr " .•.• "V ,I~ ,~H,rlh"JIj. '·UHlp/.HU",I. '''' ""IV):"" ~ 
()/~·""/QI"'/ •. qlll\'ll/f~IrOIl."p"j"",fnl',u,dodrr •••. n"0"l'rr.fWn(l1J. rOIlJ,dfra,Mi" "r()"'0f"l,,,,I.J tI.",I1I,,' 
"·I •.• ~".,,, r J/" ••• iJkll/n"'11 C:1t'C1I\60dc Icnlf')l drMel~t",gK~ 
116.5 ·tr •.• 1,,<iI"~'~"'~ I'''''.n L •• ,.s O: f OJ) ,·u"'p,."",r,·Jq d.· 11'",,,(,, ,u •. ,,,·J ur ,r!:,,'ro rm .~rllrild r li, h.J 
J".gi.<U-<>II",IHrllOll1d'prt.fll1(iJQdf.ftl',;çll.'.lIrOll1pCllhod"d"tllT(CI"JIX""",m,o<,</",,,,I,,,'r) á,C,,,J,'O' 
P~"fJ.' .•.•• /"." '''poJ"J.r.·rt r«ou<,,, '''''I<''',{U (11<"'01 I1 6 I, r" pr"prm,nr(. p",,, .1"'1:;.1. <lIt .J<><inJ, <1l1('1tll1. 
,~I."""p'"""",.iupuJ.,,, .••..• 'rl1l~"""'.;J"""tipI. liiJ ol"Ju ""flllf1/(lJ Jt~lI" III1'f'",J",,, II0'''''J:U<lM nml'.!lJ 
.• ,)(;rl1l. 
11.&.6 . (t,l.I"S" ••• ~tMt p.mJ os 1M" 01 r (lJ} ·Ctt/ifiwJo .Ir ,fc •.• ", rr.-.;w ",,'(lJn"'lIIl - ('ir- /o ••• 
Ju. •• m •• "r" "'1";.ultN',,J /<1 't>f'O~,til·.-I r •••• N" .•• ",JiraJ",... •• r"',,"""''''~, ,·no"'.'" ".1" .", •• ,/L" .Ir d~ • .., 
rn"'J",'~~I,. 'Ü ~ .• ~, ~,·ti" ár ,""'lI" li, .•• ", •. /I,U"" (:nml~rx;dQJ~ """,I';J:;' u ~ ,,!,NlI,·,."'ul. "luwl1lrnrr ,,~ 
"""'';'''. ('",wJ~,.~- •• __ u I""ut~ tk ", •• r,,, ,rt",,;,.,iJ r l'.l", JlIl"Iji'III"" ~ t:\1\',,\'';.J ,I,' ~"'''I''''' ,I,' 
nlt'I~iIi'·J:.-u 

J _ ('"""" •.•.•• >11" que •• ~11« •• 3e, s"pr •• r~lI"n a f"mlul'o;lo' (1;. propo,w" .hora',. " dJtJ dJ M:"'~" ce ab.:rtur~ ( 
Jull(ilmCnlu.p.lS.J.ullklaucvtrC1'cmWllIlOlG.bIHIOIl ••••• ilc"''''''ton\l,l"t".doptif"",buICl.wcd,wJ. 
O Edil~1 4<> ~cdlffi<nlo hC'I,'ôna (DCootn'~ d"jlO~iH1 _ ml(r~s:..ldu~ nJ S,'\:M4m o" PL.o:l<'J~mtnlo. 
Adm,n"UlIl'ltl ~ FIO.mçu. P.!f<l Mun\e'IMI. nJ Rua Dr. O .•.•• 4ldn CtUl. 555. C<"tlO. IlJ Cid .•• k d~ M<JCcd<. ·I'R. bl:m 
fOmo. "" ,i.< ww",·,,,",.<~d(J pr SQ\·br.I;"J. lI,il ••••••• s. 

Mercfdc,-PR.09oJedt-L(ml>rod~:OlO 
CI •• i M. R.mb~ l.~m 

PREfUTA 

Editais Em 
EJl,TRATOPAltAPUSUCAÇAO' 

, MESOCuçAo N"01~l2020. OE.7 OE DEZEMBRO DE 2020. 
Sumula: O,,~ sobre nomeil~O dt pregOlllOla). tQuiD' de apoio. d' ou~ •• prov,º,noao. 

MI'J1F.k1::.N'I'R 
QUAI.IDADF.DRÁGUA 

O s.""", Au''-''~Iro" tk ',",UI ~ Eo&<>IU - s.v.F~ lnfonnl i pop!d~ do )l"""b.1 Cindido Ror>tlun ","p,."", 
O""";.u]Nt"I.AullntUl."".lnl~o ••••.• df~~c- •• oIc ••••••••••• omD4~imclrooo.p;>t.biIld.dt 
••• t •• ,.u"q"ep_, ••• ~P ••••••••••• IkCOOooolodaç:'On·DSJaOI1dt~8ftl9!20'7. • 

n;,·!r,Loonh.o..d. b..oth-l)o,"' ••• /iJlocutivu aNJlUII." ",,~I ~ •• ",u. ,.·Tknlr"Qur",l,oCRQU<lIO'499 

antnlloo n·'.1IUI9J. de 21 de)unhtoDe 19U. 
'O." •• edoD •• I<I<ExI!CU' .•• ()doS."'IÇ<>Au/6namod·~ ••• ·E.·lIOIo-SMr:.dtoM.r.<:haIC.ndidoAQf'dorrPR.wnI0 

de !Io1~.mbto dto 2020. ~81' L.ooI'13rd Se}"bolh O •• W EI6CUIrYo PortanI M....,~aI<f' oa!2Oil 
o.:..u..-_ ••• Ô'II";r •• <IiI;~twl !p!'W_'7li!.mJ!Unkll>clYçO!.~ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O~I2OZO- 
P'(!ç •• tqd,ç(!mD!un·ZlG929_p.lQioPt"''''i1.1~'2.cnq29 

OBJETO AquiII('()<lec..n,.,..ICI.~_.Sub<nel'''.~''lO •• m~''''PDÇO.tubul~nPro!undol. 
E/o~iIÓnn".E'OOIO. 
CONTRA1AJ(fE: ServoçoAul"",,",<>deÁçu" Esgato-SME ", MaI.C'_ RondotI- PR 
CONTRATADA. F"nI<~nEIe(;j ••• 1nd~.1n3deBQtI'Ib.los SA 
CNPJ:&l.U~.'06IOOOI-Ui 
RE5PONSAv(L:F"""",,,,~Buen<Igen.~ 
VALOR' RS 9.400.00 (no_, m~ e QUiltoc.nlo;>l r';Mlj 
EXECUçl0: CWlr2l2029 i 00110212021 
\'iQtôNCIA:9411Z/2{)2GI9oI!OlI21)21 
[).ATA EASSINATURAS: M"ed'I.II C",",""'Ronóon (PR). 09 dto <Mzlmbto d.2020. 0..1 •••. LlOIIhMd S.ybo(h. 0..1 •• 
E>:.'''" •••• '':FomandoSu.n<Ig_ ScI"'~""". ConIt.t_.F."..: •••.••• Paull S~"'.~nI.AdmlllÍ.tr.lI~o: 8 ••.• 10 
R6(;t.,zI •. T6cnko,mS_~""'nlo. 

00cume_ ••• Io>!!gt~\7lgi}õjpWL.l N~l~~;'l!iªO PBESENCIAL N" W2!!lO 

CONTRATO AONINlSTRAT1VO N" 11$012020' 
OBJETO Aquo..çio"'Con,unIonI.lo~s SuItrnan.I. Ntwo&. •••••••• "unoo. •••• Poço. Tu •••.••••• Profundo. e 
Eloy.I~.d.E·IIOIo· 
COJ(fRAlAJ(fE:s.<vIÇIlAul6nomocllA9U,.E'IIoIO_SMEd.MII.C'rodiaoRondQn_PR 
~~;J:R~~:.o~AI=l:i1te1ric r,a.ntria d. 80mb,,,, S.Ao 

RESPONSAvEL:F •• n.v>doeut~ScI>nooItItr 

VALOR: RI 9.400.00 (tIOIIe ••• ' e ~octn\oo ""') 
EXECUçAo: 04112'2920 a 04lOmtl21 
V1GENCIA:04I1212020aCWI03I2921 
OATA E ASSINATURAS: Marechal CIII<I",o Ronoon tPR). (l9 O! deolembro do l'O20. Qiole. Le9r1h.iIrd Se~both. Ohtor 
btcu •••••.•• ;,.,' __ r.dgoo'"~_.c-."'."..Fos.c_:""'aP.'*'SCherw.A~.AdmiNI;.a:rvo:Bonlo 
ROcl(zloglll.T.crkofmSane_nlo 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 05112020' 
OBJETO I\<IlJiI.I<.'o d~ Con.!unlo' MolClbCIonll •• Subrne< •••• ~ •••••. _ •••••••• _.m POÇOlI Tut><.Ur •• P'o!unao •• 
Eley~~.o.deE$gOlO. 
CQt;fRATANTE: s.."'O:;O Aulõolo<ng d. "'vu ••• E~oIo - 5.v.E de "'JJI, COlidido Rondon _ PR 

~~J~T~~,=~~ Pr~IoUd" 

BESPOHSÁVEl' 1,1"".4;1 Corc.elÇlCld.Cat~oOo1RJo 
VALOR: RI &. '13.30 (se" ••• 1, cen\) , M:en~. t,~. '":tII"!nn~ e.ntilvcos1 
EXECUçAo:O<t/121202010A/02I2021 
V1G~NCLA: G41t:U2920a 041OJ12021 
DATA r: ASSINATURAS. )"Iife<.NII Cinddo R_ (PR~ 09 do dezemO.-() de 2020. 0", ••• , LIDfl)wd Seybo!h. 0i,,1or 
EuOJllvo. Mati • .ta Cone."",,, <k eu"" DoI R"'. Contratado. Filcet.:~ ••• Pa>la Sc~_, __ genle Admiru.1fali .•••. Bento 
Rllcltneg.1. T6cnico~mS •• "' •• monlll. 

COPiTRATO AONINISTRAT1vO N" Q52n~2D" 
06JETO: AQUliIçh cII ConjunlCl MotobCImbll StJbm •••.•• NoVOf .•••• "" U\I1iz.ool.m Poço. Ttb""'1I Prolundo" 
Elev.l6tlnd,E'cglllo. 
COIôTRATANTE:S.NIÇQAuI6nomod."'_eE~_SMEdtot.l".C.\nOIck>Rondon_PR 
CONTRATADA: Ed;netÕ& <k F. Va_ 8t'IIO Com4rdo. s.....içot _ ME _ GItr.""k. 
CNPJ:3'.26118'1OOO1·11 
RESPONSAvE'l:Edintid.d.Fal ••.••• V •• ~u •• Btilo 
vALOR· RI 111.000.00 (Cllnloe d&l:HU""'''''') 
EXECUCAo: 0.11212020 i 0410212021 
V\G~NCIA:0411212020.04lOlI292' 
DATA E A$SINATURAS' M~t!cha.l CIM'd<dO R""d"" (PR). 09 cII d&I:.mbt~ "" 2(120. Doe'e' leoMl<d S.ybOlll. 0. •• ..". 
E~ecu~·,o. E"",..oe De F~I""" V~squel 8Il10. Contra_. FI":"': ....,.. Paulo see- •••.. Agenle AóIrifuIIr_: BtnIO 
Reo;t.ueg"'.Tê<nc<JtmSan..a_ ~~~=~~ X;· .•••..• m'wt!rnbt.""k LIC!IaçÕ!I 

COHTR,ATOESPEC1At.01l201' 
E'SPECIE:MiIrvOV 
OBJETO Forne-comanlo de .9". pot' ..•• , _a g<'/IM,' usua"". 
COHTRATAOO: S8fY>ÇO AlMnorno de.t.gu •• E\g<*>_ SAAE· CNPJ' 76.178.66'I0'000'''2 
CONTRATANTE Soo< •• Rann«Nutnc.60SA-CNPJ 001.208.29&0001-9\ 
RESPONSÁVEL: Lunoro Tenl." 
JU$TIFICATIVA:P,onogaç,odepl,ZQ 
V1G~NCrA: 0..,)112021.3'/1=21 
OATA E ASSINATURAS: M.rcchal C~ R""""" (PR). 08 dt ""~cmtlfo de~. Doe'" l_.I SeyboCh. Dnll>r 
E>:ooa. ••.•• o. l._" TtnI •••. Con!ral~m •. F1tc1i$: Cri.IJIIn. Rtgin.1 H'~$ doi S.nto!: AQ.nt. Admlnls11f1l'l0. M~ftllIl 
R<>IIa~:Tk",c()Ad>mo •.• sloilL\IO 

QIÜ:00eurr>I;nlc,n.ln·I>J'.<i·$P2'1lv.lnQOi'rtoOklilEltIr6nte:OdoM ••• lelp(.,..~ 
G.binlt. do Dif.IOf E~tcu~.;) do S ••.• "", Allltónomo de AQl,JlI' bgolo _ SME. di Martcl>aI CIondItIII ROI1Oon-PR. •••• 10 
d.de~frnon;,2020.o;.l •• Leonh.,dS.o;bc>h-00r • ..".En·culiw_F'on.aoWI~"",n·00&r20\1 
'Pub!'eld.d •• up •• mant.or.n.lonnld.L'ln.· .•. UIl2QII.art.J·.f 

;\W:'\IClp1U Df.;o,U:RCf.l>t:S -f.sTAOO 1>0 PAR""'Ã 
":XTR,\ TU DI: PRUCF_"SU DI: Dll'l'l:JliSA DE UCIT AÇÃO N.· 12712020 
M"nldl'l"d,·~1.',,·,'\I..·. 
Io;~"m S.n.r ••• sil~. ultldrn. ('PF n" 01>3.273 409-41> 

Obj •• ", A'lu •• J('iln •.•• • """"ÇM ~ bt>n. ",,,,,,,1.<10, aoH'OI'~ul1u •• l. uJ>'<',ficadam(c!e de apr<lenl.çio ar.ill\u 
(or"'I:l~On 
R~ I!OOO.OOído.>c mil rui.) 
Arti'''2J.'nc •• ''It.''~l<i ••. • •. (,(.6Jq).''''mohmir"dldol'''loll1.I·.L ·'b".daLc,m.·14.06S120!0 

M •• :<:d",-PR.IOdedcl.Cn\b,od~29Z0. 
Cl."M.fU,nbt>LuIti 

I'REFEITA 

\'al"" 
Amp~'ClI ..•. t"I, 

CClnr •..• l.n •• : 
(',,"lraIAdn' 

!~~j~f:~: 
,\mp" •• I,.~.I, 

Ml!II>ll'1I'IO m: MltllCl:Or..s_ ESTADO 00 PAMANÁ 
1::-':1'II.A·'O 1Jl: PROCt:S."O DI: lHSPf.,'liSA Df. LICITAÇÃO 1II."IU/llll 
Muni~'I""drM<Tc...x. 
CI"'lyM~".lloye.11,"1.181"'lJ4.CNPJ".·2'l.021.741!10001_77 
"'1"",\'.\0 <k $<I~J('IH e I>t:nJ ",n~utatlos ao .e'OI.-uhur.ll. e5p«lfj~õ>d .•• ",n.c 1l"1<1"""~ nal.li •• ~ 
RS 1.600.00(umrnll.I<tKtn1".re.u~1 
Am!!" 2~. ,nc",,, 11. d3l.<; n.· g 6("~3. como h"UI<ldtodn 1"'10 ,ri. I', t. "b~, d.> Le, n.· 14.06~1201O. 

M.-rt·cd,·.-PK.IOd~<kl.(f1""fOd~1020 
L'ec. M. Rambo lofli 

(;"n'''''''~: 
~~ju':~: 

Ampar. L~1:.1, 

MlJ:-'ICiPlO L1F.I\U:RCEL1[.S _ EST.~OO DO P.\RANÁ 
I,XnUTO lIJ: i'lI.r.K:t:.o;su DE DISPENSA UF.I.1CITAÇ'\O N.' U9110l11 
Mu",dplo<k M",',ed~. 
LnlyO;M"""Crl'n·031.467.68~9Z. 
A",,,s,,.k. <k ",,,·,.tIO c ""n' ,·,,,,,,,lltSot- ••• Klorculrw11. uj1«,r",.dll"",",c i!U,,'an.J,o n~ •• II", 
RS 1 MIO.OO.um n,,1 c"""",·n •• ,.,~~i,, 
""IJ:" 2J, , •••.•• <> 11. d. L •• n.' S.t>tI~3. ~omo I"n,t~ dado pcllla'L 1·. I. ~b". da le, n' 14.Ot.SI2020. 

Mm-."1kJ-I'R.l0tkdcwnb",d.:10ll), 
ClcdM.R!WtIbo.>L •• rr. 

PRU·[.JTA 

MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
euAOO 00 PAR"""" 

EXTRATO OE CONTRATO n' 31112020 

PROCESSO. Pregao ElecrOOlco n-II9/2020 
OBJETO: Contr31açâo de serv,ços d. manulenção do piso da Q\llIdr;J PoIiesportiva do Ginasio de 
Esportes Cla.indo Cnrlos BOI101on. do Bairro V~a Gaúcha 
ESP~CIE: Prestação de SI.''''';';o 
CONTRATANTE. MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONOON 
CONTRATADA: ASR MANUTEI~COES E SUPRIMENTOS LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO: 13.670 35510001-30 
RESPONSAvEL: Ale~ Sandro Rio;ohl F.va 
PRAZO OE VIG~NCIA' 07/12/2021. 
VALOR 00 CONTRATO' R$ S4.900.00(cinqcrenta e qualr\l mM e novecenlol '9al,). 
FORMA. DE PAGAMENTO O prazo Pllfll pag;Jmenlo e dom;J;s condições a ole relerentei encontram 
se no Termo de Referêncis. 
DA r A E ASSINATURA. t.4are<:hal C6r.dido Rondon - PR. em 08 de dezembro de 2020. Mareio Aodrel 
Rauber. PrefellO e Ale. Sandro Right Fava. 

'oocumenlonainlegfadisponlveII1OEndereço:httpsllç.iltendençVp5fd2Qa1bc6Q22 
oullt'avesdo",Jte;~I1Licitaç6e$ItServIÇOfIlConsulU1 LlCitaçOes 




